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Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas, o Conselho Municipal de 4 

Educação de Niterói (CMEN) reuniu-se no Auditório Amauri Pereira Muniz da Fundação Municipal de Educação 5 

(FME), localizado na Rua Visconde de Uruguai, nº 414, Centro, Niterói, RJ, para deliberar sobre as matérias de 6 

sua competência. A Sessão foi presidida pelo Conselheiro Thiago Soares Risso Possas, no exercício da Vice-7 

presidência, a pedido do Presidente do CMEN, Secretário Municipal de Educação e Presidente da Fundação 8 

Municipal de Educação, Sr. Ubirajara Bento Marques. PRESENTES: Thiago Soares Risso Possas, Ana Lúcia 9 

Tarouquella Schilke, Anna Lydia Collares dos Reis Favieri, Carla Cristina Martins da Conceição Vasconcellos, 10 

Greyce Kelly Fernandes de Almeida, Márcia Maria de Jesus Pessanha, Neuza Caldas Maia e Sérgio Miguel 11 

Turcatto. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Amanda Silva de Carvalho Moura, Djenane Luisa Freire Firmino, Evelyn dos 12 

Santos Souza, Fabrício Baptista de Martino, Jhonatan Anjos, Juciára Gomes, Julián José Gindin, Kalenna Gomes 13 

Brabo, Lívia Moraes Ornelas, Luiza Cristina Rangel Pinto Sassi, Marcos Sabino, Raymundo Nery Stelling Júnior, 14 

Rita de Cássia Oliveira Lopes de Souza, Rosa Aletice Oliveira Silva, Tatiana Bensimon Vieira, Thaís Ferreira de 15 

Souza, Thiago Coqueiro Mendonça e Viviane Merlim Moraes. O conselheiro Thiago Soares Risso Possas deu 16 

início à 288ª Sessão Plenária do CMEN dando boas-vindas aos Conselheiros presentes e informando que o 17 

presidente da CMEN teve uma agenda urgente e, infelizmente, não pôde estar presente. Passando às 18 

COMUNICAÇÕES DE INTERESSE GERAL, informou que não há comunicação da presidência, uma vez que se 19 

postergou para a próxima reunião na presença do presidente. Não houve inscrições para as comunicações do 20 

plenário. Passando à ORDEM DO DIA, o conselheiro Thiago Risso colocou em votação a Ata da última Sessão 21 

Plenária de nº 287, que foi aprovada. O conselheiro Thiago Risso seguiu a pauta colocando em votação os 22 

seguintes processos analisados pela Câmara de Educação Infantil, em reunião realizada no dia 28 de agosto de 23 

2023, uma hora antes desta Plenária: 1- Processo nº 050/0047/2023 (Apensado ao Processo de nº 050/0066/2016) 24 

da instituição EDUCARE, mantida pela pessoa jurídica CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL EDUCARE 25 

LTDA-ME localizada na Rua Américo Oberlaender, nº 547, Santa Rosa, Niterói, RJ, que trata da alteração no 26 

contrato social, na faixa etária e na capacidade de matrículas da referida unidade educacional. A Conselheira 27 

Anna Lydia Collares dos Reis Favieri, relatora do Parecer favorável à solicitação, fez a leitura do seu voto, 28 

aprovado na reunião da Câmara de Educação Infantil: Voto favoravelmente às alterações solicitadas pela 29 

instituição EDUCARE, no imóvel situado na Rua Américo Oberlaender, nº 547, Santa Rosa, Niterói, RJ, mantida 30 

pela pessoa jurídica CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL EDUCARE LTDA-ME inscrita no CNPJ sob nº 31 

24.948.110/0001-48. Indica-se a publicação de Ato Autorizativo Aditivo à Portaria SEMECT Nº 09/2018, 32 

publicada em 06 de julho de 2018, em que conste que a unidade educacional ofertará a Educação Infantil para a 33 

faixa etária de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, em regime de horário parcial e integral, com capacidade total de 34 

matrícula de 75 (setenta e cinco) crianças, sendo 25 (vinte e cinco) crianças para parcial, por turno, e 25 (vinte e 35 

cinco) para o horário integral, incluindo 14 (catorze) crianças do Berçário, permanecendo inalterados os demais 36 

dispositivos da Portaria supramencionada. Após a leitura do voto a Conselheira Anna Lydia prosseguiu a fala 37 

fazendo a relatoria do segundo processo, que se referia a mesma mantenedora. 2 - Processo nº 050/0270/2022 38 

da instituição EDUCARE, localizada na Rua Américo Oberlaender, nº 567, Santa Rosa, Niterói, RJ, que trata da 39 

autorização de funcionamento das atividades de Educação Infantil na referida unidade educacional. A 40 

Conselheira Anna Lydia Collares dos Reis Favieri, relatora do Parecer favorável à solicitação, fez a leitura do seu 41 

voto, aprovado na reunião da Câmara de Educação Infantil: Voto favoravelmente à autorização de 42 

funcionamento da Educação Infantil, solicitada pela pessoa jurídica jurídica CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 43 

EDUCARE SANTA ROSA LTDA, entidade mantenedora da instituição EDUCARE, no imóvel situado na Rua Américo 44 

Oberlaender, nº 567, Santa Rosa, Niterói, RJ, para a faixa etária de 03 (três) a 5 (cinco) anos de idade, em regime 45 

de horário parcial e integral, com capacidade total de matrícula de 105 (cento e cinco) crianças, sendo 35 (trinta 46 



2 
 
e cinco) para o horário parcial, por turno, e 35 (trinta e cinco) para o horário integral, no referido endereço. 47 

Tendo em vista a situação dos processos relatados, o Vice-presidente em exercício, o Conselheiro Thiago Risso 48 

propôs a votação dos mesmos em bloco, que foi acatado pelo pleno. Os Pareceres foram aprovados pelo 49 

Plenário por unanimidade. 3 - Processo 050/0348/2022 da instituição COLÉGIO E CURSO PENSI, mantida pela 50 

pessoa jurídica CENTRO DE ENSINO KELSEN LTDA, localizada na Rua Professor Miguel Couto, nº 410 e 414, Icaraí, 51 

Niterói, RJ, que trata da autorização de funcionamento das atividades de Educação Infantil com oferta de 52 

Educação Bilíngue na referida unidade educacional. A Conselheira Márcia Maria de Jesus Pessanha, relatora do 53 

Parecer favorável à solicitação, fez a leitura do seu voto, aprovado na reunião da Câmara de Educação Infantil: 54 

Voto favoravelmente à autorização de funcionamento da Educação Infantil, solicitada pela pessoa jurídica 55 

CENTRO DE ENSINO KELSEN LTDA, entidade mantenedora da instituição COLÉGIO E CURSO PENSI, no imóvel 56 

situado na Rua Professor Miguel Couto, nº 410 e 414, Icaraí, Niterói, RJ, para a faixa etária de 03 (três) a 05 57 

(cinco) anos de idade, em regime de horário parcial tarde e integral, com capacidade total de matrícula de 71 58 

(setenta e uma) crianças, sendo 51 (cinquenta e uma) para o horário parcial tarde, e 20 (vinte) para o horário 59 

integral, no referido endereço, com oferta de Educação Bilíngue, na língua adicional Inglês, nos termos da 60 

Deliberação CME nº 040/2019. O Parecer foi aprovado pelo Plenário por unanimidade. A 288ª Sessão Plenária do 61 

Conselho Municipal de Educação de Niterói foi encerrada pelo Vice-presidente em exercício, que agradeceu a 62 

compreensão dos Conselheiros, em nome do Presidente, como também a participação dos demais presentes. O 63 

Vice-presidente lembrou que, de acordo com o calendário aprovado, a próxima plenária acontecerá no dia 25 de 64 

setembro. Nada mais havendo a tratar, eu, Cíntia da Luz Rodrigues, Secretária Executiva do CMEN, lavrei a 65 

presente ata, que será assinada por mim, pelo Vice-presidente e pelos Conselheiros presentes, depois de 66 

aprovada. 67 

 68 

Niterói, 28 de agosto  de 2023 69 
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Cíntia da Luz Rodrigues Thiago Soares Risso Possas 

Secretária Executiva do CMEN Conselheiro no exercício da Vice-presidência do CMEN 
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